
 
CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL  ​

​PRESIDÊNCIA
Secretaria Legislativa

 
OFÍCIO Nº 2/2025-SELEG

Brasília, 28 de agosto de 2025.

Senhor Presidente,

 

Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência, em atenção ao Ofício nº
369/2024/GP/UNALE (SEI 1715368) e nos termos do art. 249, §5º, I, do Regimento Interno desta
Câmara Legislativa, o texto do Decreto Legislativo n° 2.591, de 2025 (SEI 2297054), de autoria da
Mesa Diretora, que "Aprova minuta de Proposta de Emenda à Constituição que altera os arts. 22 e 24
da Constituição Federal, para tornar competências legislativas privativas da União em concorrente
com os Estados e o Distrito Federal e para delimitar o sentido das normas gerais na competência
legislativa concorrente”.

Ao ensejo, reafirmo o compromisso da Câmara Legislativa do Distrito Federal em contribuir
para o fortalecimento do papel dos Legislativos Estaduais como pilares do processo
federativo e democrático, renovando a Vossa Excelência os protestos de elevada estima e distinta
consideração.

 

DEPUTADO WELLINGTON LUIZ
Presidente

 
 
 
Ao Senhor
Deputado Sérgio Aguiar
Presidente
União Nacional dos Legisladores e Legislativos Estaduais - Unale
SGAS 902 Lt 74, Edifício Athenas
70390-020 - Brasília-DF
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março de 2025.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
Código Verificador: 2296774 Código CRC: D5C5ADAC.

Praça Municipal, Quadra 2, Lote 5, 5º Andar, Sala 5.10  ̶  CEP 70094-902  ̶  Brasília-DF  ̶  Telefone: (61)3348-8275
www.cl.df.gov.br - seleg@cl.df.gov.br

00001-00025540/2024-53 2296774v4

Ofício 2 (2296774)         SEI 00001-00025540/2024-53 / pg. 1

https://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=2296774&crc=D5C5ADAC


3Nº 185, Brasília, sexta-feira, 29 de agosto de 2025

DECRETO LEGISLATIVO Nº 2.591, DE 2025
(Autoria: Mesa Diretora)

Aprova minuta de Proposta de Emenda à
Constituição que altera os arts. 22 e 24 da
Constituição Federal, para converter
competências legislativas privativas da
União em concorrentes com os estados e o
Distrito Federal e para delimitar o sentido
das normas gerais na competência
legislativa concorrente.

Faço saber que a Câmara Legislativa do Distrito Federal aprovou e eu promulgo o seguinte
Decreto Legislativo:

Art. 1º Fica aprovada a minuta de Proposta de Emenda Constitucional anexa a este Decreto
Legislativo, que altera os arts. 22 e 24 da Constituição Federal, para converter competências
legislativas privativas da União em concorrentes com os estados e o Distrito Federal e para delimitar o
sentido das normas gerais na competência legislativa concorrente, conforme determina o art. 60, III,
da Constituição Federal.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 28 de agosto de 2025.

DEPUTADO WELLINGTON LUIZ
Presidente

 
ANEXO ÚNICO

 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO Nº , DE 2025

 
Modifica os arts. 22 e 24 da Constituição
Federal, para descentralizar competências
em favor dos estados e do Distrito
Federal.

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do art. 60, § 3º, da
Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao texto constitucional:

Art. 1º O art. 24 da Constituição Federal passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 24. ...
...
XII – previdência social, assistência social, proteção e defesa da saúde;
...
XVII – organização, efetivos, material bélico, garantias, convocação e mobilização
de suas polícias e demais órgãos do sistema de segurança pública;
XVIII – licitação e contratação, em todas as modalidades, para a administração
pública direta, autárquica e fundacional, obedecido o disposto no art. 37, XXI, e
para as empresas públicas e sociedades de economia mista, nos termos do art.
173, § 1º, III;
XIX – trânsito e transporte;
XX – política agrícola;
XXI – regulamentação de profissões;
XXII – proteção de dados pessoais.
...
§ 5º Consideram-se normas gerais, para os fins do § 1º, apenas as relativas à
fixação das diretrizes e à definição dos institutos jurídicos, a fim de que os estados
e o Distrito Federal possam adaptar a legislação às suas realidades.”

Art. 2º Ficam revogados os incisos XI, XVI, XXI, XXVII e XXX do art. 22 da Constituição
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Federal.
Art. 3º Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data de sua publicação.
Parágrafo único. A legislação federal em vigor na data de promulgação desta Emenda

Constitucional que veicule normas específicas sobre os temas nela tratados permanecerá em vigor até
que seja substituída pela legislação estadual.

Documento assinado eletronicamente por WELLINGTON LUIZ DE SOUZA SILVA - Matr.
00142, Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, em 28/08/2025, às 11:11, conforme Art.
30, do Ato da Mesa Diretora n° 51, de 2025, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº
62, de 27 de março de 2025.
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